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DEANTREADORES DE CANELA

Canela, RS, 15 de margo de 2012.
Oficio n°. 29/2012

Senhor Prefeito.

Dirigimo-nos a Vossa Exceléncia em atencfo a solicitagdo de apoio da Camara de
Vereadores de Canela a 13% Semana do Bebé, encaminhado a esta Casa pela llustrissima

Vice Prefeita de Canela, Lesli Serres de Oliveira.

Para tanto, comunicamos que estamos autorizando a seguinte reducdo de verba
orgamentaria no orgcamento da Camara Municipal de Vereadores de Canela, a ser

suplementado no orgamento do Executivo para apoio ao referido evento:

Reduc&o no Orgamento da Camara na Dotacéo:

01 Legislativa

01031 Acdo Legislativa

010310001 - EXECUGCAO DA ACAO LEGISLATIVA

010310001.1.001000 - CONST. REMOD. E REF. PREDIO CAMARA
4.4.90.51.00.0000 — Obras e instalacdes : R$ 50.000,00

—

TOTAL DA REDUGAO: R$ 50.000,00

Sem mais para 0 momento.

Atenciosamente, ]
IR

=
ADEMAR SANTANA
Presidente/do Legislativo Municipal

Ao Excelentissimo Senhor
CONSTANTINO ORSOLIN
Prefeito Municipal
Canela/RS

fRua Dona Carlinda, 485. CEP; 95680-000 - Canela/RS | Fone/Fax: (54) 3282.1179 | Fone: (54) 3282.3828 | E-mail: contato@camaracanela.com br





Ofício SMA Nº 046-68/2011.

Canela, 22 de fevereiro de 2012.

Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PL nº 15/2012, que “Autoriza o Poder Executivo a Suplementar e Reduzir Dotação Orçamentária.”

O PL atende solicitação através do Ofício nº 30/2012, de 15 de fevereiro de 2012, que reduz o valor de R$ 50.000,00 do repasse mensal a Câmara Municipal de Vereadores, para destiná-lo ao evento 13ª Semana do Bebê.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana 

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 15, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2012.

Autoriza o Poder Executivo a Suplementar e Reduzir Dotação Orçamentária.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) na seguinte dotação orçamentária:

04 – Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer

04.01 – Secretaria Municipal de Turismo

0009 – Gestão de Eventos

2.029 – Mantendo os Eventos do Município

3350.43.00.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS (15669) Rec. 1140.............................. R$ 50.000,00

Art. 2º Servirá de recurso para cobrir a despesa do artigo anterior, redução de igual valor na seguinte dotação orçamentária:

01 – Câmara Municipal de Vereadores

01.01 – Câmara Municipal de Vereadores

0101 – Construção, Remodelação do Prédio da Câmara

1.001 – Melhorias da Infraestrutura da Câmara

4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (15690) Rec. Livre............................. R$ 50.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
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DI VEREADORTS DE CANELA

Canela, 15 de fevereiro de 2012

Oficio n° 30/2012

Senhor Prefeito.

Dirigimo-nos a Vossa Exceléncia em cumprimento ao disposto no art. 15 da
Lei Municipal n® 3.153, de 15 setembro de 2011, para informar o valor de repasse
que a Camara necessita para cumprir suas obrigagbes financeiras no més de
fevereiro 2012.

Conforme exposto, o valor a ser repassado deve somar o montante de R$
160.000,00 (Cento e sessenta mil reais.)

Deste montante, ha a redugéo e repasse a 13° Semana do Bebé, conforme
Oficio encaminhado a esta Casa pela llustrissima Vice Prefeita de Canela, Lesli
Serres de Oliveira no valor de R$ 50.000,00, CINCONETA MIL REAIS.

Desta forma o valor a ser repassado a Camara de Vereadores deve somar o
montante de R$ 110.000,00 ( cento e dez mil reais.)

Sem mais para o momento.
Atenciosamente.

PR
"
Ad/gn}ar Santana
Presidente do Legislativo Municipal
/

A Sua Exceléncia o Senhor
CONSTANTINO ORSOLIN
Prefeito Municipal
Canela/RS

Rua Dona Carlinda, 485. CEP: 95680-000 - Canela/RS | Fone/Fax: (54) 3282.1179 | Fone: (54) 3282.3828 | E-mail: contato@camaracanela.com br
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